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LEI MUNICIPAL Nº 1388, DE 11 DE JUNHO DE 2015. 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A AFETAÇÃO DE BEM DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 
 
  O Povo de Santana da Vargem, por seus representantes na Câmara Municipal 
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1 º Fica afetado o bem imóvel que compõe o patrimônio público municipal, com 
as seguintes referências: 
 

Bem Imóvel Matrícula SRI Destinação Valor Avaliado 
Lote 3A, com área de 289,00 m², 
Loteamento localizado de frente para 
a Rua Projetada em Santana da 
Vargem.  

      23152 Construção de 
Praça de uso 
comum. 

R$ 4.763,05 

 
 Parágrafo único. O Poder Público Municipal providenciará a construção da Praça 
Nossa Senhora Aparecida de acordo com a destinação proferida no caput deste artigo. 
 

Parágrafo único. O Poder Público Municipal providenciará a construção da Praça de 
acordo com a destinação proferida no caput deste artigo. (EMENDA SUPRESSIVA). 
 
  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Santana da Vargem - MG, 11 de junho de 2015. 

 
 
 
 

Vitor Donizetti Siqueira 
Prefeito Municipal 
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